LEI N.º 5.110 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2001

Estabelece condições para a denominação de logradouros públicos identificados, no mínimo, há dois anos, de forma precária, no município de Patos de Minas

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Os logradouros públicos identificados, de forma precária, pôr nomes próprios, no mínimo, há dois anos, deverão ser denominados de forma oficial com os nomes atuais.


§ 1º - São consideradas denominações precárias as que constarem, no mínimo há dois anos, dos registros cadastrais da Prefeitura Municipal, e/ou de órgãos estaduais e federais, na data da publicação desta lei, e que não forem objeto da lei. 


§ 2º - Exclui dos efeitos desta lei as identificações por números arábicos ou letras do alfabeto português.  


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de dezembro de 2001, 112º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

